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1. RELATÕRIO

Cuidam os presentes autos do reajuste da l *. semes

tralidade de 1987.

2. APRECIAÇÃO |

O processo encontra-se devidamente instruído,tendo

sido atendidas todas as exigências contidas na Deliberação CEE n9 17/87,

'3. CONCLUSÃO
' . • \ Tendo a requerente aumentado em 100% sua semestra-

lidade, tomando como base o valor da 2a. semestralidade da 1986, inexis-

te a necessidade de se analisar o mérito do pedido ,eni face de sua aprova-

ção automática, dentro do que dispõe a Deliberação CEE n9 17/87.

Assim sendo, os valores da 18 semestralidade são

os seguintes:

19 Grau - 5a a 8a Séries - cz$ 1.200,00
i

29 Grau - Habilitação Especifica de 29 Grau para

Magistério e Habilitação Específica de 29 Grau

para Magistério e Aprofundamento na Pré-Escola

cz$ 1.200,00.

a) GE ,DO MUGATAR

RELATOR

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do Rela •

tor.

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de dezembro de 1987

a) Cons9 FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
Vice-Presidente no exercício

da Presidência


